
ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ - ANO 2023

Aos  14 (quatorze)  dias  do  mês  de  março  do  ano de  dois  mil  e  vinte  três  (2023),  às
09h19min, de forma híbrida (presencial e por intermédio da ferramenta TEAMS), realizou-
se a 5ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público do ano de 2023, na
forma prevista nos arts. 3º, parágrafo único e 15 e 25, de seu Regimento Interno e art. 44,
§1º, da Lei Complementar nº 72/2008, Ato Normativo 96, de 07 de abril de 2020, alterado
pelo Ato Normativo 112/2020, que trata das sessões do Conselho Superior do Ministério
Público por videoconferência e Ato Normativo nº 125/2020,  sob a Presidência do Exmo.
Sr. Vice-Procurador Geral de Justiça DR. JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO  em razão de
ausência justificada do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, DR. MANUEL PINHEIRO
FREITAS, por motivo de viagem Institucional. Presentes o Exmo. Sr. Corregedor-Geral do
Ministério Público DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA  (via teams), e
demais  conselheiros:  DR.  ALCIDES  JORGE  EVANGELISTA  FERREIRA,  DR.
FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO,  DRA.  ÂNGELA MARIA GÓIS  DO
AMARAL  ALBUQUERQUE  LEITE,  DR.  EMMANUEL  ROBERTO  GIRÃO  DE
CASTRO PINTO e DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO, totalizando o quórum de
7 (sete) membros. Ausentes justificadamente DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA e
DR. LUIZ ANTONIO ABRANTES PEQUENO, ambos por motivo de gozo de férias.
Iniciados os trabalhos, a Presidência abriu a presente Sessão e registrou a presença do
Promotor  de  Justiça Dr.  Herbet  Gonçalves  Santos  (via  teams), na  qualidade  de
representante da ACMP.  DELIBERAÇÃO ACERCA DAS ATAS:   Ata da 4ª Sessão
Ordinária  do  CSMP,  realizada  no  dia  28/02/2023;  Ata  da  3ª  Sessão  do  Plenário
Virtual,  realizada  no  período  de  23/02/2023 a  02/03/2023;  Ata  da  5ª  Sessão
Extraordinária do CSMP, realizada no dia 07/03/2023. A Presidência fez apresentação
da  matéria.  Após  discussão,  submeteu  a  votação.  DECISÃO  :   O  Conselho  Superior,  à
unanimidade  dos  votantes,  deliberou  pela  aprovação  das  citadas  Atas,  sem  emendas,
dispensando-se sua assinatura, bem como considerou válida para todos os efeitos legais a
versão aprovada por este Colegiado.  JULGAMENTOS:  Na Presidência, o Exmo. Sr.
Procurador-Geral de Justiça em exercício Dr. José Maurício Carneiro, passou   a palavra  
ao  Sr.    CONSELHEIRO  DR.  FRANCIMAURO  GOMES  RIBEIRO,  para  julgar  os  
processos  a  seguir  sob  sua  relatoria  em  razão  de  prioridade:  1  -  Processo  nº
06.2022.00000641-0. Origem: Promotoria de Justiça Vinculada de Granjeiro - Assunto:
Cirurgia  -  Objeto:  A  Senhora  Ana  Pereira  Feitosa  sofre  de  endometriose  e  necessita
realizar cirurgia.  O Sr. Relator apresentou relatório da matéria. Após, foi concedida a
palavra ao Promotor de Justiça Dr. Rafael Couto Vieira, o qual fez sustentação oral nos
termos do parágrafo 2º do art. 17 do Regimento Interno do CSMP, iniciando às 26min43ss
e terminando a 32min24ss, conforme consta na íntegra no vídeo da sessão publicada no
you  tube  no  link: https://www.youtube.com/watch?v=nuuHJ9Mi7NI   Em  seguida,  foi
concedida a palavra à recorrente, Sra. Ana Pereira Feitosa, o qual fez sustentação oral
nos  termos do parágrafo 2º  do art.  17 do Regimento Interno do CSMP, iniciando às
32mim39ss e terminando a 37min06ss, conforme consta na íntegra no vídeo da sessão
publicada  no  you  tube  no  link: https://www.youtube.com/watch?v=nuuHJ9Mi7NI.  Na
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sequência, foi concedida a palavra ao representante do recorrido, o advogado Dr. Pedro
Thiago  Vilar  da  Costa  (OAB/CE  46943), o  qual  fez  sustentação  oral  nos  termos  do
parágrafo  2º  do  art.  17  do  Regimento  Interno  do  CSMP,  iniciando  às  37min20ss  e
terminando a 38min00ss, conforme consta na íntegra no vídeo da sessão publicada no you
tube  no  link: https://www.youtube.com/watch?v=nuuHJ9Mi7NI.   Após  discussão,  o  Sr.
Relator  Dr.  Francimauro  Gomes  Ribeiro  decidiu  pela  conversão  do  julgamento  em
diligência,  retornando  os  autos  à  promotoria  de  Justiça  de  origem,  para  adoção  de
providências, consoante voto do relator. Ficaram intimados da referida decisão em sessão
a recorrente, a Sra. Sra. Ana Pereira Feitosa, e recorridos Promotor de Justiça Dr. Rafael
Couto Vieira e representante do recorrido, o Advogado do  Dr. Pedro Thiago Velar da
Costa  (OAB/CE  46943).  O  Conselho  Superior,  à  unanimidade  dos  presentes,  tomou
ciência do despacho monocrático,  que converteu o julgamento do citado processo em
diligência.  2 -  Processo nº  01.2022.00024094-6. Origem:  7ª  Promotoria  de  Justiça  de
Tianguá  -  Assunto:  Combustíveis  e  derivados  -  Objeto:  Cuida-se  de  Notícia  de  Fato
instaurada para apurar suposta cobrança ilegal do percentual do ICMS pelos postos de
combustíveis,  em desacordo com a Lei Complementar 194/2022 do Governo Federal e
determinações do Governo Estadual.  O Sr. Relator apresentou relatório da matéria. Em
seguida, foi concedida a palavra ao  recorrente, o Sr. Francisco Berik de Aguiar Silva,  o
qual fez sustentação oral nos termos do parágrafo 2º do art. 17 do Regimento Interno do
CSMP, iniciando às 55mim27ss e terminando a 55min53ss, conforme consta na íntegra no
vídeo  da  sessão  publicada  no  you  tube  no  link: https://www.youtube.com/watch?
v=nuuHJ9Mi7NI     . Após discussão, o Sr. Relator Dr. Francimauro Gomes Ribeiro votou
pelo conhecimento, e no mérito pelo IMPROVIMENTO do referido Recurso, mantendo seu
arquivamento. A Presidência submeteu a matéria à votação, tendo os demais Conselheiros
acompanhado  o  voto  do  nobre  relator  em  sua  integralidade.  DECISÃO  DE
IMPROVIMENTO DE RECURSO: O Conselho Superior, à unanimidade dos votantes,
acompanhou  o  voto  do  Relator,  decidindo  pelo  conhecimento,  e  no  mérito  pelo
IMPROVIMENTO  do  referido  Recurso,  mantendo  seu  arquivamento,  e  determinou  o
retorno dos autos à Promotoria de Justiça de origem. Ficou intimado da referida decisão
em  sessão  o recorrente,  o  Sr.  Francisco  Berik  de  Aguiar  Silva.  3  -  Processo  nº
01.2022.00018642-4.  Origem: 2ª  Promotoria de Justiça de Beberibe -  Assunto: Crimes
contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético - Objeto: Averiguar suposto crime de
maus-tratos contra galinhas poedeiras.  O Sr. Relator apresentou relatório da matéria. Em
seguida, foi concedida a palavra ao  recorrente, o Sr. Sérgio Martins de Souza Queiroz, o
qual fez sustentação oral nos termos do parágrafo 2º do art. 17 do Regimento Interno do
CSMP,  iniciando  às  1h01mim11ss  e  terminando  a  1h01min55ss,  conforme  consta  na
íntegra  no  vídeo  da  sessão  publicada  no  you  tube  no  link:
https://www.youtube.com/watch?v=nuuHJ9Mi7NI.   Após  discussão,  o  Sr.  Relator  Dr.
Francimauro  Gomes  Ribeiro  votou  pelo  conhecimento,  e  no  mérito  pelo
IMPROVIMENTO  do  referido  Recurso,  mantendo  seu  arquivamento.  A  Presidência
submeteu a matéria à votação, tendo os demais Conselheiros acompanhado o voto do
nobre relator em sua integralidade. DECISÃO DE IMPROVIMENTO DE RECURSO:
O  Conselho  Superior,  à  unanimidade  dos  votantes,  acompanhou  o  voto  do  Relator,
decidindo  pelo conhecimento,  e no mérito pelo IMPROVIMENTO do referido Recurso,
mantendo seu arquivamento, e determinou o retorno dos autos à Promotoria de Justiça de
origem. Ficou intimado da referida decisão em sessão o recorrente, o Sr.  Sérgio Martins
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de Souza Queiroz. 4 - Processo nº 01.2022.00043268-4. Origem: Promotoria de Justiça de
Campos Sales - Assunto: Eletiva - Objeto: Processar requerimento formulado por Sérgio
Martins  de  Souza  Queiroz,  solicitando  fiscalização  do  fornecimento  de  esterilização
cirúrgica em mulher durante o período de parto, pelo Sistema Único de Saúde – SUS. O
Sr. Relator  apresentou relatório  da  matéria.  Em seguida,  foi  concedida a palavra ao
recorrente, o Sr. Sérgio Martins de Souza Queiroz, o qual fez sustentação oral nos termos
do parágrafo 2º do art. 17 do Regimento Interno do CSMP, iniciando às 1h28mim02ss e
terminando a 1h32min24ss, conforme consta na íntegra no vídeo da sessão publicada no
you tube no link: https://www.youtube.com/watch?v=nuuHJ9Mi7NI. Após discussão, o Sr.
Relator  Dr.  Francimauro  Gomes  Ribeiro  votou  pelo  conhecimento,  e  no  mérito  pelo
IMPROVIMENTO  do  referido  Recurso,  mantendo  seu  arquivamento.  A  Presidência
submeteu a matéria à votação, tendo os demais Conselheiros acompanhado o voto do
nobre relator em sua integralidade. DECISÃO DE IMPROVIMENTO DE RECURSO:
O  Conselho  Superior,  à  unanimidade  dos  votantes,  acompanhou  o  voto  do  Relator,
decidindo  pelo conhecimento,  e no mérito pelo IMPROVIMENTO do referido Recurso,
mantendo seu arquivamento, e determinou o retorno dos autos à Promotoria de Justiça de
origem. Ficou intimado da referida decisão em sessão o recorrente, o Sr. Sérgio Martins
de Souza Queiroz. 5 - Processo nº 06.2021.00000702-7. Origem: 1ª Promotoria de Justiça
de  Trairi  -  Assunto:  Área  de  Preservação  Permanente  -  Objeto:  Apurar  denúncia  de
suposto  desmonte  de  dunas  para  servirem de  aterro  e  uso  técnico  em construções  de
empreendimentos  na  localidade  de  Flecheiras  e  Guajiru,  Trairi/CE.  O Sr. Relator
apresentou relatório da matéria. Em seguida, foi concedida a palavra ao  recorrido, o Sr.
Francisco de Assis da Silva, o qual fez sustentação oral nos termos do parágrafo 2º do art.
17  do  Regimento  Interno  do  CSMP,  iniciando  às  1h49mim31ss  e  terminando  a
1h58min37ss, conforme consta na íntegra no vídeo da sessão publicada no you tube no
link: https://www.youtube.com/watch?v=nuuHJ9Mi7NI     . Após discussão, o Sr. Relator Dr.
Francimauro Gomes Ribeiro votou  pelo conhecimento do recurso, e no mérito por seu
PROVIMENTO,  com consequente  não homologação da promoção de arquivamento.  A
Presidência submeteu a matéria à votação, tendo os demais Conselheiros acompanhado o
voto  do  nobre  relator  em  sua  integralidade.  DECISÃO  DE  CONHECIMENTO  E
PROVIMENTO  DE RECURSO:  O Conselho  Superior,  à  unanimidade  dos  votantes,
acompanhou o  voto  do  nobre  Relator,  decidindo  pelo  conhecimento  do  recurso,  e  no
mérito  por  seu  PROVIMENTO,  com  consequente  não  homologação  da  promoção  de
arquivamento,  e  determinou  o  envio  dos  autos  Procurador-Geral  de  Justiça,  para
designação de outro membro, para dar continuidade ao feito, nos termos do voto. Ficou
intimado da referida decisão em sessão o recorrido, o Sr. Francisco de Assis da Silva. Na
Presidência, o Exmo. Sr. Vice-Procurador Geral de Justiça Dr. José Maurício Carneiro,
passou    a palavra ao Sr.    CONSELHEIRO DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE  
CASTRO PINTO,  para  julgar  os  processos  a  seguir  sob  sua  relatoria  em razão  de
prioridade:  1 - Processo nº 01.2022.00008647-1.  Origem: 1ª  Promotoria de Justiça de
Jucás - Assunto: Crimes de Abuso de Autoridade - Objeto: apurar possível crime de abuso
de  autoridade  (art.  33  da  Lei  nº  13.869/19)  supostamente  cometido  pelo  diretor  do
DEMUTRAN do município de Jucás, Carlos Gomes, em face de José Rodrigo Correia de
Souza, fato ocorrido em 18 de setembro de 2021, às 00h, consoante representação criminal
interposta pelo ofendido. O Sr. Relator apresentou relatório da matéria. Em seguida, foi
concedida a palavra ao  recorrente, o Sr. Sérgio Martins de Souza Queiroz, o qual fez
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sustentação oral nos termos do parágrafo 2º do art. 17 do Regimento Interno do CSMP,
iniciando às 1h28mim04ss e terminando a 1h32min24ss, conforme consta na íntegra no
vídeo  da  sessão  publicada  no  you  tube  no  link: https://www.youtube.com/watch?
v=nuuHJ9Mi7NI     . Após discussão, o Sr. Relator Dr. Emmanuel Roberto Girão de Castro
Pinto votou pelo conhecimento, e no mérito pelo IMPROVIMENTO do referido Recurso,
mantendo  seu  arquivamento.  A  Presidência  submeteu  a  matéria  à  votação,  tendo  os
demais  Conselheiros  acompanhado  o  voto  do  nobre  relator  em  sua  integralidade.
DECISÃO  DE  IMPROVIMENTO  DE  RECURSO:  O  Conselho  Superior,  à
unanimidade dos votantes, acompanhou o voto do Relator, decidindo pelo conhecimento, e
no mérito  pelo IMPROVIMENTO do referido Recurso,  mantendo seu arquivamento,  e
determinou o retorno dos autos  à Promotoria de Justiça de origem.  Ficou intimado da
referida  decisão  em  sessão  o recorrente,  o  Sr.  Sérgio  Martins  de  Souza  Queiroz.
MATÉRIA DE  CIÊNCIA: 1 -  PGA Nº  09.2023.00008767-4  –  Dr.  Rafhael  Ramos
Nepomuceno, referente à desistência do Edital nº 090/2022 (P/M) 14ª PJ de Juazeiro do
Norte.  O Conselho  Superior,  à  unanimidade  dos  votantes, tomou  ciência  da  referida
desistência.  EXTRAPAUTA:  Os  processos  abaixo  numerados  de  2  a  4  tratam de
pedidos  de  desistência  de  editais:  2  -  PGA Nº  09.2023.00008998-3 –  Dra.  Natália
Saraiva Colares Fiúza, referente à Desistência do Edital nº 090/2022 (P/M); 3 – PGA Nº
09.2023.00009132-3 –  Dra.  Camila da Silva Vieira Nalesso, referente a Desistência do
Edital nº 090/2022 (P/M); 4 – PGA Nº 09.2023.00009316-5 – Dr. Saul Cardoso Onofre de
Alencar,  referente a Desistência do Edital nº 090/2022 (P/M). O Conselho Superior,  à
unanimidade  dos  votantes, tomou  ciência  das  referidas  desistências. MATÉRIA DE
APRECIAÇÃO: 1  -  Processo  nº  09.2023.00008590-0.  Recebido  em  10/03/2023.
Origem: 14ª Promotoria de Justiça de Fortaleza.  Interessado: Dr. Francisco José da Silva
Cavalcante  –  Promotor  de  Justiça.  Assunto:  Desistência  da  convocação para  substituir
parcialmente Procurador de Justiça junto à 11ª Procuradoria de Justiça (área de atuação
Criminal). A Presidência fez apresentação da matéria. Posta a matéria em discussão, Dr.
Francisco Osiete Cavalcante Filho aduziu que foi o primeiro caso em que um Promotor
desiste de assumir uma Procuradoria como convocado. Para que isso não venha a ocorrer
no futuro, seria importante modificar a legislação para, também, nesses casos, igualmente
como os membros do Ministério Público promovidos e que não assumam a titularidade, no
prazo de 30 dias,  fique impossibilitado de concorrer no prazo de 1 ano.  Sugere que o
colegiado se debruce sobre a matéria. Que a nossa Lei não nos permite fazer a convocação
direta, mas quero sugerir que façamos um expediente ao Procurador- Geral de Justiça, no
sentido de que ele consulte o segundo lugar da lista tríplice para saber se teria interesse em
assumir  a  convocação. Dr.  Pedro  Casimiro  Campos  de  Oliveira  informou  que  não
concorda com a forma de convocação, que hoje é feita mediante edital, entendendo que
deve ser feito o chamamento do colega promotor por antiguidade, e que é obrigatório o
atendimento ao chamamento. Que se o colega for desconvocado, cria-se um precedente
difícil, e que o colegiado não deveria aceitar a desistência. Dr. Emmanuel Roberto Girão
de Castro Pinto  pontuou que a desistência prejudica a Procuradoria vaga e aos demais
interessados. Que não há como aplicar a sanção prevista para quem não entra em exercício
no caso de promoção por ausência de previsão legal, mas entende que o colega que age
dessa maneira, naqueles aspectos da subjetividade de uma eventual promoção, deve ser
considerado,  porque  isso  realmente  traz  prejuízos  para  a  instituição  e  para  os  outros
colegas.  Não  é  favorável  a  entender  que  o  convocado  seria  obrigado  a  assumir  a
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Procuradoria, por entender ser de rigor excessivo que uma vez inscrito, teria que assumir
obrigatoriamente. O art. 48, V, da LC 72/2008 dispõe que “São atribuições do Conselho
Superior do Ministério Público, no inciso V, indicar ao Procurador de Justiça,  em lista
tríplice, os Promotores de Justiça de última entrância para substituição, por convocação na
segunda instância”. Então, fala em lista tríplice os Promotores, por isso essa dúvida sobre a
possibilidade  de  chamar  o  segundo  colocado  ou  não. Dr.  Alcides  Jorge  Evangelista
Ferreira aduziu que não se pode aplicar a sanção da quarentena para quem não assume ou
quem desiste de assumir convocação. Aduz ainda que não se faz a convocação direta, e a
inscrição  é  necessária,  que  já  houve  colegas  que  se  inscreveram que  estavam com  a
demanda  processual  retardada  na  sua  promotoria  de  origem.  Dra.  Flávia  Soares
Unneberg  esclareceu  que  assim  que  a  Secretaria  recebeu  a  desistência  do  primeiro
colocado, já foi elaborada a minuta de edital para apresentar na sessão de hoje, justamente
por conta desse vácuo legislativo ou interpretativo, no tocante a situações desse jaez, até
porque fora a primeira vez que aconteceu.  Dr. José Maurício Carneiro  expôs que  a
questão da  convocação do segundo colocado não seria  saída  desarrazoada.  Houve  um
certame,  foram  escolhidos  os  três,  o  primeiro  desistiu  e,  então,  particularmente,  e
considerando a questão da premência para atendimento à necessidade do serviço público,
seria perfeitamente cabível a convocação do segundo colocado. Após discussão, submeteu
a citada matéria à votação. DECISÃO: O Conselho Superior, à maioria dos votantes (4x1
votos), tomou ciência da desistência do Dr. Francisco José da Silva Cavalcante, bem como
decidiu que fossem chamados os membros que figuram na lista tríplice na ordem sucessiva
de colocação na lista: 2º - Dr. Humberto Ibiapina Lima Maia, e 3º - Dra. Edna Lopes
Costa  da  Matta,  para  substituir  parcialmente  Procurador  de  Justiça  junto  à  11ª
Procuradoria de Justiça (área de atuação criminal), nos termos da convocação efetiva
mediante Edital nº 130/2022. Abstenção: Dra. Ângela Maria Góis do Amaral Albuquerque
Leite no tocante ao conhecimento da desistência e voto divergente do Dr. Pedro Casimiro
Campos  de  Oliveira  por  não  conhecer  da  desistência,  entendendo  que  não  deve  ser
acolhida por se tratar de uma convocação, e, portanto, deve ser de aceitação obrigatória
pelo membro convocado. A Secretária dos Órgãos Colegiados informou editará extrato da
referida decisão. O Conselho Superior, à maioria dos votantes (4x1) decidiu ainda que
deva ser sugerido ao Procurador-Geral de Justiça seja normatizado o disciplinamento a
ser aplicado ao convocado que recusar a convocação obtida, da viabilidade de que lhe
seja aplicada a mesma penalidade do membro de primeiro grau promovido que não tomar
posse no prazo legal. Com voto divergente do Dr. Pedro Casimiro Campos de Oliveira no
sentido de entender que a convocação é obrigatória ao membro contemplado pelo ato
convocatório.  2 - PGA Nº 02.2023.00010366-9 – Dr. Alcides Jorge Evangelista Ferreira
requer explanação acerca da impossibilidade de suspender a distribuição dos processos ao
Conselheiro  em gozo  de  férias  por  servidor  com domínio  no  SAJ.  A Presidência  fez
apresentação da matéria. Posta a matéria em discussão, Dr. Pedro Casimiro Campos de
Oliveira  indagou se  o assunto  não foi  votado em outras  sessões.  Dra.  Flávia  Soares
Unneberg, em resposta ao Corregedor, informou que no dia 9 de janeiro houve a primeira
sessão  extraordinária  para  deliberar  exatamente  sobre  isso,  e  houve  sobrestamento  a
matéria, tendo havido somente a discussão, mas não a decisão e ficou estabelecido para
que se peticionasse à Softplan para informações. Essas informações foram apresentadas na
sessão do dia 14 de fevereiro, como matéria de ciência, mas houve um novo PGA da lavra
do Conselheiro Dr. Alcides pedindo mais esclarecimentos, entendendo que as explicações
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apresentadas não foram suficientes a respeito da matéria. Então se deliberou que hoje, com
a presença do técnico Rogério Galdino e do Dr. Haley de Carvalho Filho, houvesse essa
explanação a respeito do tema.  Dr. Francisco Osiete Cavalcante Filho  pontuou que a
decisão que o Colegiado adotar deve ser relevante para resolver a questão de convocação
de suplente. Não se pode ter dois pesos e duas medidas. Dr. Haley de Carvalho Filho se
manifestou nos seguintes termos: “Eu coordeno o núcleo de suporte dos sistemas da área
finalística, e dentre eles, e o principal deles é Sistema SAJMP, que é utilizado aqui também
para o Conselho Superior do Ministério público. Quando a gente implantou, inclusive a
ferramenta no que diz respeito à ferramenta do plenário virtual e também em relação à
ferramenta do Conselho Superior, nós temos algumas limitações decorrentes da própria
dinâmica do sistema, e uma delas é realmente essa questão concernente à distribuição dos
processos,  dos  procedimentos. Quando  tomamos  conhecimento  dessa  solicitação,  essa
análise quanto à possibilidade de o sistema fazer a suspensão da distribuição em virtude de
algum afastamento, solicitamos à equipe técnica, que é coordenada pelo Rogério Galdino
aqui presente, para que fizesse a análise de qual seria o impacto de suspender e retirar um
conselheiro  da  distribuição  dos  procedimentos  relacionados  ao  Conselho  Superior.  E
realmente há impactos em relação a essa retirada na equidade. A ferramenta faz um sistema
de  compensação  automática  e  à  medida  que  você  retira  essa  lotação  da  distribuição,
posteriormente, há uma compensação quando retornar essa lotação para distribuição a fim
de torná-la novamente igual.” Carlos Rogério de Almeida Galdino assim se manifestou:
“Quando eu faço a reconfiguração dessa distribuição, ou seja, se eu tirar aquela lotação
para que ocorra essa distribuição, o sistema zera a contagem e quando eu reinserir aquela
lotação novamente, ele zera novamente essa contagem. Então, se eu ficar fazendo essa
reconfiguração, ele vai estar sempre zerando essa contagem, eu não vou conseguir prever
se ele vai conseguir manter a equidade da distribuição”. Dr. Haley de Carvalho Filho
assim expôs:  “Como a distribuição ocorre por área de atuação, então isso é o que gera
assertividade. Na medida em que zera num espaço de tempo curto, como em casos de um
afastamento de 15, 20, 30 dias, não se teve tempo para que a distribuição se igualasse,
então  por  isso  é  que  vai  gerar  alguma  distorção  na  distribuição  nesse  período  de
afastamento dentre os conselheiros que ficarem na distribuição. Do nosso ponto de vista, é
só uma questão técnica que logicamente pode ser levada em consideração por parte dos
senhores e das senhoras. A gente não entra aqui no mérito, logicamente, porque não nos
cabe se deve ou não ter a suspensão, a retirada da distribuição, cabe-nos aqui dizer quais
são os empecilhos, os obstáculos para isso e posteriormente com a decisão do Conselho de
retirada, se houver essa decisão, nós vamos adotar as providências para tentar fazer da
melhor forma possível, mas já indicando que nesse momento nós temos essa dificuldade
técnica de garantir a equidade, a igualdade da distribuição no período desse afastamento
entre os conselheiros que permanecerem na distribuição, isso é uma dificuldade técnica.
que é possível corrigir adiante mas é algo demorado, um processo de desenvolvimento
para fazer essa correção. Primeiro temos que submeter isso a uma análise Softplan, que é a
empresa  que  desenvolve  o  sistema  para  saber  o  tempo  necessário  para  que  isso  seja
corrigido de forma a possibilitar essa retirada ou não. Hoje na distribuição se a gente só
colocar uma outra pessoa no lugar, se a gente tiver a lotação ‘Conselheiro 1’, por exemplo,
não altera nada colocar outra pessoa no lugar, aí é só uma alteração de lotação.” Dr. Pedro
Casimiro Campos de  Oliveira  explicou que,  antigamente,  quando era  o Arquimedes,
tínhamos contadores individuais, indagando se no SAJMP seria da mesma forma, dando
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como exemplo o seguinte: no Arquimedes havia uma distribuição que os contadores iam
de zero a três, quando chegava no três ele não distribuía mais, distribuía para os outros
para que se balanceasse a contagem. Explicou que havia reclamação de um desnível muito
alto de processos, sabendo que isso acontece mas que à época não se sabia explicar a razão
desse desnível. Dr. Haley de Carvalho Filho: “Em relação ao Conselho, a gente utiliza a
mesma forma de trabalho do plenário virtual que o MP do Mato Grosso do Sul utiliza, e a
gente, logicamente, procurou saber como é que funcionava lá essa questão da distribuição
e inclusive, no final do mandato do conselheiro, e a partir disso essa distribuição não muda
no final. Qual é a dificuldade hoje de você finalizar o mandato de um ano? É porque às
vezes  não se  consegue  dar  tempo para  igualar  a  distribuição,  então  pode  ser  que  um
conselheiro acabe tendo recebido mais do que o outro conselheiro durante esse período,
Quando você faz essa distribuição, quanto maior o prazo, mais fácil o sistema corrige esse
descompasso. Então no MPMS eles não fazem uma mudança, o gabinete continua, ele não
tem  uma  interrupção  ao  final  do  mandato  do  conselheiro,  o  que  acontece  é  só  uma
mudança de lotação. Nas férias, como são períodos mais curtos, de 20, 30 dias, o sistema
não vai conseguir compensar pela quantidade de áreas de atuação que nós temos, então nós
vamos ter uma distribuição desigual nesse período. Outra forma que foi colocada aqui, foi
no sentido  de que seja  só  uma mudança de lotação,  da  retirada de  vinculação de um
conselheiro  para  a  inclusão  de  um  substituto,  o  que  não  tem  nenhum  impacto.” Dr.
Francisco  Osiete  Cavalcante  Filho  assim  expôs: “O  que  me  chama  atenção  é  bem
simples, porque todos os conselheiros tiram férias, todos, e tiram as duas férias anuais.
Ora,  se todos tiram férias,  se você não receber  processos neste período,  os  processos,
quando você voltar, você vai estar recebendo por compensação, e assim sucessivamente.
Então, afinal, dando todos vão estar com o mesmo número de processos. Eu não consigo
entender, mas o que mais me chamou atenção porque fui eu que solicitei juntamente com o
Dr. Francimauro e Dr. Alcides na sessão extraordinária no dia 9 de janeiro, inclusive eu
estava de férias e nas minhas férias vim trabalhar várias vezes. Na nossa atribuição judicial
temos um substituto automático, e ele recebe os processos, então não me preocupo com
meus processos na área judicial, mas na área extrajudicial, no Conselho, isso não acontece.
Eu estou no Conselho e recebo uma gratificação para isso, todos nós recebemos. Só vem
para o Conselho quem gosta do Conselho, tanto é que na última eleição de sete cargos só
cinco se inscreveram, convocamos dois para compor o colegiado; tem a gratificação, mas
ninguém tem interesse  porque  a  carga  de  trabalho  é  desumana,  essa  que  é  a  grande
verdade. Durante as minhas férias eu continuo recebendo processo, mas a gratificação eu
não tenho, então essa conta matemática para mim não fecha, porque se todos tiram férias e
todos não vão receber durante as férias e vão receber após as férias, os procedimentos, no
final do ano a diferença é de três, quatro, cinco processos, essa é que é a grande verdade,
então não tem quem consiga me convencer. E para além desse aspecto, nós hoje falamos
em BI, que BI é essa que não resolve esse problema? Eu não me conformo, vou aceitar o
que a maioria decidir, mas eu não me conformo com essa situação que não é de hoje.” Dr.
Pedro Casimiro Campos de Oliveira  lembrou que o problema de o colega continuar
recebendo processos nas férias foi na época da Dra. Nádia, da Dra. Socorro Brito, e que
também estava no Conselho. Que o conselheiro não é obrigado a tirar os 60 dias de férias,
pode até gozar férias remanescentes, o que inclusive já ocorreu consigo, mas nem por isso
deixou de receber os processos e fazê-los. Quando se tira mais de 60 dias de férias há um
desequilíbrio, e que chegou a receber mais de 200 processos numa época do Conselho
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porque os processos eram distribuídos só para quem não estava em férias. Indaga se seria
justo que tendo dois assessores sendo pagos para assessorar o Conselho que tiremos férias
e não fiquemos recebendo processos. Que trabalhamos nas férias porque queremos, não é
obrigação, que não é justo que um procurador receba 300 processos e outro tira 60 dias de
férias e quando volta recebe 20. Outra coisa é que o sistema existe mas não é pronto; é
para ser evoluído; Dr. Haley está há mais de 4 anos na área, sabe que é complicado evoluir,
é caro, não existe só o Conselho para resolver, e existem outras áreas do Ministério Público
também em atuação. O sistema é bom, não tem outro melhor no Brasil, apesar de ser caro.
Todo mundo reclamava do PJE e do Arquimedes,  que eram sistemas arcaicos,  não há
dúvida, mas tudo isso que foi feito durante esses anos de evolução foi feito exatamente
para  isso,  para  a gente  poder  chegar  num consenso para  que todos os  promotores,  os
procuradores tivessem o mesmo nível, a mesma quantidade de trabalho. Dr. Alcides Jorge
Evangelista Ferreira  disse que, pela compreensão das informações que vieram trazer, a
substituição  não  afeta  a  equidade  na  distribuição,  somente  no  caso  das  procuradorias
porque a substituição é automática, contínua, e só muda o nome do membro, e para haver
essa equidade em relação ao Conselho teria que haver uma substituição automática para
não cessar a continuidade da atuação. Carlos Rogério de Almeida Galdino respondeu que
se  tiver  um  substituto,  não  tem  impacto  no  sistema.  Dr.  Alcides  Jorge  Evangelista
Ferreira informou estar satisfeito com os esclarecimentos. Dr. Emmanuel Roberto Girão
de Castro Pinto aduziu que Dr. Pedro também levantou a questão das consequências de
deixar de distribuir nas férias, e que poderiam tentar resolver o problema de outra forma,
porque a questão que o Dr. Osiete está colocando é que nós trabalhamos nas férias, não
recebemos a gratificação trabalhando, não podemos interromper as férias porque não é
legalmente possível. Então a solução seria colocar alguém para responder, talvez convocar
o suplente, porque quando saímos de férias na nossa procuradoria, os processos continuam
sendo distribuídos, só que alguém está respondendo. E o Dr. Haley falou que não tem
nenhum  outro  problema  em  colocar  um  Procurador  na  lotação.  Dr.  Pedro  Casimiro
Campos de Oliveira  disse que o colegiado não pode fazer é ficar mudando todo ano a
forma como os processos tramitam no Conselho, e as experiências que foram válidas e
inválidas devem ser levadas em conta, e por isso é que às vezes a decisão tem reflexos
futuros. Quando se decidiu isso, cinco anos atrás, para que se ficasse recebendo processos
mesmo durante as férias, foi exatamente para evitar esse problema que a gente tinha no
começo de ano, agora nós temos várias outras alternativas para que o Conselho não fique
tão assoberbado, como por exemplo as participações no TJCE. Isso pode ser discutido. A
gente sabe que é humanamente impossível conseguir conciliar tudo, e estudar tudo, que é
impossível. Que vem observando que seus assessores estão cansados, diante da gama de
trabalho. Dr. Francisco Osiete Cavalcante Filho aduziu que apresentou várias sugestões,
como  criar  um  corpo  de  servidores  concursados  para  trabalhar  com  este  Conselho
Superior, e que aumentássemos a composição do CSMP de 7 para 9 membros, mas não
sabe o andamento de tais  ideias.  Dr. Pedro Casimiro Campos de Oliveira  redarguiu
dizendo que às vezes ideias demandam tempo, por exemplo, uma alteração no SAJ não
ocorre rapidamente porque demanda tempo, demanda, estudo, elaboração de projeto, não
andam de uma hora para  outra.  Há,  porém,  coisas que podemos exigir  ao procurador,
soluções que podemos perseguir, como um assessor, um estagiário para cada gabinete, uma
solução rápida que melhora. Então temos que ir com ideias práticas para resolver num
mínimo espaço de tempo. Dr. Francimauro Gomes Ribeiro indaga se é plausível estar no
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gozo de férias e estar continuamente recebendo procedimentos do Conselho. Que está em
férias  atualmente,  mas  decidiu  estar  aqui  contribuindo  com  o  Conselho  Superior  do
Ministério público, porque é uma honra muito grande estar nessa posição. Que entende que
essa situação não deve persistir por conta de não existirem saídas para a questão, que é
preciso plantar aqui uma semente para o futuro. Faz a seguinte indagação: para que serve a
figura do membro suplente? Se elegemos dois membros suplentes, será que não seria óbvio
que esses membros, na ausência do titular, arcassem com esse ônus processual durante as
férias do titular? Para que nós temos a figura do membro suplente, se a figura do membro
suplente nunca é utilizada? Nós não poderíamos enfrentar essa questão e utilizar o trabalho
deste membro suplente quando da ausência de férias de um titular? Sugere que, não para
alterar o SAJ nem a curto nem a médio prazo, já que não tem como deixar de distribuir os
processos nas férias, seria estudar a possibilidade de convocar o suplente, e então, seria o
caso de se fazer um estudo sobre a possibilidade e, se for viável,  passar a adotar esse
procedimento. Dr. Pedro Casimiro Campos de Oliveira aduziu que temos de ver também
sobre convocar o suplente durante o plenário virtual, as coisas têm de ser bem pensadas,
não adianta chegar com fórmulas mágicas, que não poderão ser colocadas em prática. Se
saímos de férias dois dias depois do início do plenário virtual, não tem como inserir o
substituto. Ele não pode mais, ele já não vota, já perdeu praticamente 8 dias de trabalho.
Dr.  Haley  de Carvalho Filho  informou que estão  estudando qual  seria  o  impacto  na
geração  da  ata  porque  ela  é  automatizada,  utilizando  o  que  foi  colocado  na  pauta,
identificando o conselheiro pela pauta. Dra. Flávia Soares Unneberg nesse ano de 2023
nós tivemos quatro conselheiros de férias em fevereiro, é a primeira vez nesses anos que eu
trabalho  aqui,  seja  respondendo,  seja  como  titular  da  Secretaria,  que  temos  quatro
suplentes, porque normalmente não tem nenhum. Então esse ano é um ano atípico. Então
vejamos, em fevereiro, dentro do raciocínio da propositura, nós teríamos que chamar dois
suplentes para os quatro conselheiros em férias, isso não seria muito viável. Como Dr.
Haley explicou, se temos quatro conselheiros em férias e quatro suplentes, um suplente
para cada conselheiro em férias, então é preciso fazer um ajuste na propositura para ficar
claro para os debates. Dr. Pedro Casimiro Campos de Oliveira arguiu acerca do direito
legal do Conselheiro de comparecer em sessão no dia que ele quiser, inclusive em férias.
Os  suplentes  só  serão  convocados  no  caso  de  afastamento.  Dr.  Francisco  Osiete
Cavalcante Filho entendeu que seria somente definir a questão da suplência, e quando se
tratar  de  julgamento de editais  de  movimentação na carreira,  somente  o titular  poderá
elaborar  e  vir  julgar  aqui  trazendo  seus  votos.  Após  discussão,  submeteu  a  matéria  à
votação.  DECISÃO: O Conselho Superior, à maioria dos votantes (5x1 votos),  acatou
iniciativa  do  Conselheiro  Francisco  Osiete  Cavalcante  Filho  no  sentido  encaminhar
expediente  à  Assessoria  do  PGJ,  a  fim  de  solicitar  estudo  sobre  a  viabilidade  de
convocação de suplente nos casos de férias dos Conselheiros, em razão do fato de que o
artigo  41,  §1º,  da  Lei  Complementar  72/2008  aduz  que  "Os  suplentes  substituem os
membros do Conselho Superior em suas licenças e afastamentos superiores a 10 (dez)
dias,  sucedendo-lhes, em caso de vacância";  todavia,  a interpretação corrente sobre o
aludido dispositivo é a de que o afastamento não contemplaria situação de gozo de férias,
mas sim de licenças, como, por exemplo, a licença para tratamento de saúde. Por fim,
designou o prazo de 30 (trinta)  dias para resposta à consulta supramencionada.  Voto
divergente  do  Dr.  Pedro  Casimiro  Campos  de  Oliveira  no  sentido  por  discordar  de
qualquer modificação em relação a distribuição de processos no CSMP. 4 - Processo nº
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09.2023.00009039-0.  Recebido  em  03/03/2023.  Origem:  Conselho  Nacional  de
Procuradores  Gerais.  Interessada:  Dra.  Norma  Angélica  Reis  Cardoso  Cavalcanti  -
Presidente do CNPG. Assunto: Provimento n.º 01-2023, que dispõe sobre o processo de
formação da lista tríplice para as vagas destinadas a membros do Ministério Público dos
Estados para  compor  o Conselho Nacional  do Ministério  Público -  Biênio 2023-2025,
aprovado na última sessão ordinária  deste  Conselho,  ocorrida  em 15 de  fevereiro,  em
Brasília.  RESOLUÇÃO Nº 182/2023  Regulamenta eleição para indicação de nome
para  a  composição  do  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público –  CNMP.
Regulamenta eleição para indicação de nome para a composição do  Conselho
Nacional  do  Ministério  Público –  CNMP.  O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais especialmente conferidas no artigo 10, II c/c o artigo 12, XIII, ambos da
Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e artigo 26, II, da Lei Complementar Estadual n°
72, de 12 de dezembro de 2008; CONSIDERANDO o disposto nos artigos 28, 33 e 48,
XXXIV, da Lei Complementar n° 72, de 12 de dezembro de 2008; e art. 31, II, “h”, da Lei
Complementar  n°  72,  de  12  de  dezembro  de  2008,  com  redação  dada  pela  Lei
Complementar  nº 100,  de  02 de agosto de 2011;  CONSIDERANDO a necessidade de
indicação de  membro do Ministério  Público  do  Estado do Ceará  para  composição  do
Conselho Nacional do Ministério Público, na forma do art.  103-B, XI, da Constituição
Federal de 1988 c/c o art. 2º da Lei Federal nº 11.372/2006; CONSIDERANDO que, de
acordo com as disposições  do  art.  31,  II,  “h”,  da  Lei  Complementar  n°  72,  de  12 de
dezembro de 2008, com redação dada pela Lei Complementar nº 100, de 02 de agosto de
2011, o processo de escolha dos membros do Ministério Público para compor o Conselho
Nacional do Ministério Público - CNMP dar-se-á por meio de eleição da classe RESOLVE:
Art. 1° - A eleição para a escolha e indicação de nome para a composição do Conselho
Nacional do Ministério Público – CNMP será convocada mediante Edital específico para
este fim. Parágrafo único. A indicação será feita pelo Procurador-Geral de Justiça e recairá
sobre um único nome, a partir da lista tríplice elaborada pelos integrantes da carreira. Art.
2° - O direito a voto é facultado a todos os integrantes da carreira em atividade. Art. 3° -
São elegíveis os membros do Ministério Público que tenham, cumulativamente, mais de 35
(trinta e cinco) anos de idade e que tenham completado mais de 10 (dez) anos na respectiva
carreira, observadas as restrições legais, na forma prevista no artigo 1º da Lei n.° 11.372,
de 28/11/2006, artigo 103-B, caput, da Constituição Federal e artigo 31, II, "h", da Lei
Complementar  n°  72,  de  12  de  dezembro  de  2008,  com  redação  dada  pela  Lei
Complementar nº 100, de 02 de agosto de 2011;  Art. 4° - Somente poderá concorrer à
eleição para elaboração da lista tríplice o membro do Ministério Público que apresentar seu
pedido  de  inscrição  dentro  do  prazo  estabelecido  no  respectivo  edital,  e  mediante
requerimento  à  Comissão  Eleitoral.  Art.  5º  -  A eleição  ocorrerá  por  meio  de  votação
eletrônica, através do Sistema Votus, sem prejuízo da utilização de cédulas, podendo cada
eleitor votar em até 03 (três) candidatos. §1º. O eleitor acessará o ambiente de votação
através de link que será disponibilizado na intranet do Ministério Público imediatamente
antes do início da eleição. §2º.  O acesso ao ambiente de votação será realizado com a
utilização  do  mesmo  usuário  e  senha  utilizados  no  e-mail  institucional.  §3º.  Será
disponibilizado,  por meio eletrônico,  até  10 (dez) dias  antes  da data  designada para o
pleito, tutorial explicando o detalhamento acerca de como acessar e usar o ambiente de
votação. 
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Art.  6° - A cédula de votação constará os nomes dos candidatos habilitados,  dispostos
conforme sorteio. Parágrafo único - O voto é plurinominal e os 03 (três) candidatos mais
votados comporão a lista. Art. 7° - Por ato do Procurador-Geral de Justiça, será designada
Comissão Eleitoral, composta por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, dentre
Procuradores e Promotores de Justiça da entrância final, sendo presidida pelo Procurador
de  Justiça  mais  antigo  no  cargo.  Art.  8°  -  Encerradas  a  votação  e  a  apuração,  serão
imediatamente  proclamados  os  membros  do  Ministério  Público  que  integrarão  a  lista
tríplice  para  o  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público  –  CNMP.  Parágrafo  único  -
Havendo empate, será considerado eleito o membro do Ministério Público mais antigo no
cargo. Persistindo a igualdade, o mais antigo na carreira e, sucessivamente, o mais idoso.
Art.  9º  -  Os incidentes  ocorridos  durante  o processo de votação serão resolvidos  pela
Comissão Eleitoral. A Presidência fez apresentação da matéria. Após discussão, submeteu
a citada Resolução à votação. O Conselho Superior, à unanimidade dos votantes, decidiu
pela aprovação da Resolução nº 182/2023 referente à regulamenta eleição para indicação
de  nome  para  a  composição  do  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público –  CNMP,
conforme arquivo encaminhado via correio eletrônico. Abstenção do Dr. Pedro Casimiro
Campos  de  Oliveira. 5 -  Processo  nº  09.2023.00008810-7.  Recebido  em 08/03/2023.
(RECURSO) - Origem: Promotoria de Justiça de Ipu. Interessada:  Dra.  Natália Saraiva
Colares Fiúza – Promotora de Justiça. Assunto: Encaminha recurso em face da decisão do
Conselho  Superior  do  Ministério  Público,  em  sua  4ª  Sessão  Ordinária,  realizado  em
28/02/2023  (Indeferimento  do  pedido  de  desistência  de  inscrição)  e  5ª  Sessão
Extraordinária, realizado em 07/03/2023 (Promoção por merecimento Edital nº 080/2022
para  15ª  Promotoria  de  Justiça  de  Sobral).  OBS.:  Os  citados  processos  estão  sendo
submetido  à  apreciação do Egrégio  Conselho Superior  do Ministério  Público  para  dar
cumprimento ao disposto no art.  31, § 1°,  da Lei Complementar Estadual n° 72/2008,
verbis: “Art. 31. § 1°. Para os fins do inciso XIV, os autos do recurso serão encaminhados
ao  Órgão  recorrido,  que  procederá  nos  termos  desta  Lei  e  do  respectivo  Regimento
Interno,  observado  sempre  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.”  A  Presidência  fez
apresentação da matéria.  Após discussão,  submeteu a matéria à votação.  O Conselho
Superior, à unanimidade dos votantes, decidiu pela remessa dos autos do referido recurso
ao Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, para adoção de providência
cabível. 6 - EDITAIS DE PROMOTORIAS DE JUSTIÇA VAGAS NA ENTRÂNCIA
FINAL: referida  minuta  foi  encaminhada,  via  correio  eletrônico,  aos  Senhores
Conselheiros, portanto indago às Vossas Excelências se dispensam a leitura dos Editais,
sendo considerada a versão encaminhada e descrita na pauta. 1) ED  ITAL Nº 051/2023  .
5ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  IGUATU. (área  de  atuação  especificada
conforme Resolução nº 089/2022-OECPJ). MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em
face da remoção do Senhor Promotor de Justiça, Dr. Fábio Vinícius Ottoni Ferreira, para a
136ª  Promotoria  de  Justiça  de  Fortaleza  de  Entrância  Final,  conforme  Ato  nº
29/2022/SEGE, publicado do DOEMPCE nº 1301, no dia 22/06/2022, com exercício em
01/07/2022.  Deserção  quando  ofertado  mediante  Editais  nºs  073/2022,  082/2022.
FORMA  DE  PROVIMENTO: PROMOÇÃO  POR  MERECIMENTO. (Classificada
mediante  Resolução do CSMP nº  162/2022,  publicada no DOEMPCE nº  1315 no dia
12/07/2022).  2)  ED  ITAL Nº 052/2023  .  1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAUÁ
(área de atuação especificada conforme Resolução nº 072/2020-OECPJ).  MOTIVO DA
VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da promoção da Senhora Promotora de Justiça, Dra.
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Karina  Mota  Correia,  para  a  13ª  Promotoria  de  Justiça  de  Sobral  de  Entrância  Final,
conforme Ato nº 28/2022/SEGE, publicado do DOEMPCE nº 1301, no dia 22/06/2022,
com  exercício  em  01/07/2022.  Deserção  quando  ofertado  mediante  Editais  nºs
075/2022,  083/2022.  FORMA  DE  PROVIMENTO: PROMOÇÃO  POR
MERECIMENTO. (Classificada mediante Resolução do CSMP nº 162/2022, publicada no
DOEMPCE  nº  1315  no  dia  12/07/2022).  O  Conselho  Superior,  à  unanimidade  dos
votantes, decidiu pela  aprovação  dos  Editais  nºs  051/2023  a  052/2023  referentes  às
promoções para Entrância Final, conforme arquivo encaminhado via correio eletrônico. 7
–  MINUTA EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA PARA
SUBSTITUIR  PARCIALMENTE  PROCURADOR  DE  JUSTIÇA: O  Conselho
Superior,  à  unanimidade  dos  votantes, tomou  ciência  da prejudicialidade  da  referida
minuta, em razão da decisão sobre a convocação de membros por motivo de desistência -
Processo nº 09.2023.00008590. 8 - EXTRAPAUTA: A Secretaria dos Órgãos Colegiados
solicitou  designação  de  data  para  julgamento  dos  Editais  que  se  encontram  prontos,
conforme relação abaixo: ENTRÂNCIA FINAL: 1.  093/2022 (P/M) 16ª PROMOTORIA
DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO DO NORTE; 2. 094/2022 (R/M) 10ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE FORTALEZA; 3. 118/2022 (P/M) 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
JUAZEIRO DO NORTE;  4.  121/2022  (R/A)  117ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
FORTALEZA; 5.  122/2022 (P/A) 7ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUIXADÁ.  A
Presidência fez apresentação da matéria.  Após discussão, submeteu a citada matéria à
votação. O Conselho Superior, à unanimidade dos votantes,  decidiu designar a data de
04/04/2023, a fim de julgar os referidos Editais, ficando o dia  24/03/2023 como prazo
final para desistência. COMUNICAÇÕES DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO
PRESIDENTE AOS CONSELHEIROS (art. 23, §1º, “f”, do Regimento Interno do
CSMP  )  :  Não  houve.  MATÉRIAS  DE  CONHECIMENTO:  Informações  disparadas
automaticamente do SAJMP, nos períodos compreendidos entre: 24/02/2023 a 09/03/2023,
conforme  movimentos  feitos  nos  processos,  constando na  pauta  o  resumo do teor  dos
processos. O Conselho Superior, à unanimidade dos presentes, decidiu pela dispensa da
leitura  dos  processos,  e  tomou  ciência  das  matérias,  conforme  relatórios  extraídos  do
sistema SAJ, os quais se encontram registrados na pauta, sendo, portanto, dispensado o
registro em Ata. DISTRIBUIÇÃO POR RODÍZIO: O Conselho Superior, à unanimidade
dos  presentes,  decidiu  pela  dispensa  da  leitura  dos  processos  os  quais  se  encontram
registrados na pauta, sendo, portanto, dispensado o registro em Ata. JULGAMENTO: Na
Presidência, o Exmo. Sr. Vice-Procurador Geral de Justiça Dr. José Maurício Carneiro,
passou    a  palavra  ao  Sr.    CONSELHEIRO  DR.  ALCIDES  JORGE  EVANGELISTA  
FERREIRA,  para  julgar  os  processos  a  seguir  sob  sua  relatoria:  DECISÃO  DE
DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO: O Conselho Superior, à unanimidade dos votantes,
acompanhou o voto do(a) Relator(a), pelo DEFERIMENTO do(s) citado(s) pedido(s) de
inscrição(ões) de promoção/remoção(ões): 1 - Processo nº 09.2023.00005289-6, (De 2 a
5  EXTRAPAUTA)  2 -  Processo  nº  09.2023.00001664-5, 3  -  Processo  nº
09.2023.00002365-7,  4  -  Processo  nº  09.2023.00002964-0,  5  -  Processo  nº
09.2023.00005466-1, 6 - Processo nº 09.2023.00003168-0.  Na Presidência, o Exmo. Sr.
Vice-Procurador Geral de Justiça Dr. José Maurício Carneiro, passou   a palavra ao Sr.  
CONSELHEIRO DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO, para julgar os
processos  a  seguir  sob  sua  relatoria:  DECISÃO  DE  DEFERIMENTO  DE
INSCRIÇÃO: O Conselho Superior,  à unanimidade dos votantes,  acompanhou o voto
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do(a)  Relator(a),  pelo  DEFERIMENTO do(s)  citado(s)  pedido(s)  de  inscrição(ões)  de
promoção/remoção(ões):  (EXTRAPAUTA)  1  -  Processo  nº  09.2023.00001900-9. Na
Presidência, o Exmo. Sr. Vice-Procurador Geral de Justiça Dr. José Maurício Carneiro,
passou   a palavra à Sra.   CONSELHEIRA DRA. ÂNGELA MARIA GÓIS DO AMARAL  
ALBUQUERQUE  LEITE,  para  julgar  os  processos  a  seguir  sob  sua  relatoria:
DECISÃO  DE  DEFERIMENTO  DE  INSCRIÇÃO: O  Conselho  Superior,  à
unanimidade dos votantes,  acompanhou o voto do(a) Relator(a),  pelo DEFERIMENTO
do(s) citado(s) pedido(s) de inscrição(ões) de promoção/remoção(ões):  1 - Processo nº
09.2023.00006259-4, (Próximos  processos  EXTRAPAUTA)  2  -  Processo  nº
09.2023.00002689-8,  3  -  Processo  nº  09.2023.00003190-2,  4  -  Processo  nº
09.2023.00006049-6,  5  -  Processo  nº  09.2023.00006375-0. DECISÃO  DE
DEFERIMENTO  DE  AFASTAMENTO  –  RATIFICAÇÃO  DE  LIMINAR
CONCEDIDA:  O Conselho Superior, a unanimidade dos votantes, acompanhou o voto
do(a)  Relator(a),  decidindo ratificar  a tutela antecipada de deferimento do pedido de
afastamento das funções ministeriais na forma pleiteada, nos termos do voto da relatora:
6 - Processo nº 09.2023.00007260-4. Origem: Secretaria de Recursos Humanos - Assunto:
Capacitação - Objeto: Solicita afastamento fracionado visando participação em curso de
Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Ceará
nos turnos em que houver aulas sem designação de membro substituto e sem afastamento
da titularidade.  Na Presidência, o Exmo. Sr. Vice-Procurador Geral de Justiça Dr. José
Maurício Carneiro, passou   a palavra ao Sr.   CONSELHEIRO DR. PEDRO CASIMIRO  
CAMPOS  DE  OLIVEIRA,  para  julgar  os  processos  a  seguir  sob  sua  relatoria:
DECIS  ÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE APOSENTADORIA  :  O Conselho Superior, à
unanimidade dos votantes, acompanhou o voto do Relator Dr. Pedro Casimiro Campos de
Oliveira, decidindo pela homologação do Ato de Aposentadoria do Senhor Procurador de
Justiça,  Dr.  Miguel  Ângelo de Carvalho Pinheiro em conformidade com as regras  de
transição insertas no art. 20, caput, incisos c/c art. 20, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I da
Emenda Constitucional nº 103/2019, respeitada a integralidade dos vencimentos do cargo
de Procurador de Justiça e, ainda, a paridade no reajuste do benefício, nos termos do voto
do  relator:  (EXTRAPAUTA) 1  -  Processo  nº  09.2023.00008903-9.  Assunto:
Aposentadoria. O PROCESSO A SEGUIR FOI   RETIRADO   DE MESA  : O Conselho
Superior, à unanimidade dos presentes, tomou ciência da decisão do nobre relator de
retirar de mesa o presente processo. 2 - Processo nº 01.2022.00030901-0. DESPACHO
DE CONVERSÃO DE JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA: O Conselho Superior, à
unanimidade dos  presentes,  tomou ciência do despacho monocrático,  que converteu o
julgamento do citado processo em diligência,  para adoção de providências,  consoante
despacho constante  os  autos:   3 -  Processo  nº  01.2022.00037871-8, 4 -  Processo  nº
01.2022.00008629-3,  5  -Processo  nº  01.2022.00038904-8.  DECISÃO  DE
DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO: O Conselho Superior, à unanimidade dos votantes,
acompanhou o voto do(a) Relator(a), pelo DEFERIMENTO do(s) citado(s) pedido(s) de
inscrição(ões)  de  promoção/remoção(ões):  6  -  Processo  nº  09.2023.00001902-0.  Na
Presidência, o Exmo. Sr. Vice-Procurador Geral de Justiça Dr. José Maurício Carneiro,
passou    a palavra ao Sr.    CONSELHEIRO DR. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE  
CASTRO PINTO, para julgar os processos a seguir sob sua relatoria: DECISÃO DE
DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO: O Conselho Superior, à unanimidade dos votantes,
acompanhou o voto do(a) Relator(a), pelo DEFERIMENTO do(s) citado(s) pedido(s) de
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inscrição(ões)  de  promoção/remoção(ões):  (EXTRAPAUTA)  2  -  Processo  nº
09.2023.00001686-7,  3  -  Processo  nº  09.2023.00002730-9,  4  -  Processo  nº
09.2023.00003136-8,  5  -  Processo  nº  09.2023.00006067-4,   5  -  Processo  nº
09.2023.00002939-5,  7 -  Processo  nº  09.2023.00006438-1. DECISÃO  DE
IMPROVIMENTO DE RECURSO: O Conselho Superior, à unanimidade dos votantes,
acompanhou  o  voto  do  Relator,  decidindo  pelo  conhecimento,  e  no  mérito  pelo
IMPROVIMENTO  do  referido  Recurso,  mantendo  seu  arquivamento,  e  determinou  o
retorno dos autos à Promotoria de Justiça de origem. 8 - Processo nº 01.2021.00029668-
1.  Na Presidência,  o  Exmo.  Sr.  Vice-Procurador  Geral  de  Justiça  Dr.  José  Maurício
Carneiro,  passou    a palavra  ao  Sr.    CONSELHEIRO DR.  FRANCIMAURO GOMES  
RIBEIRO,  para  julgar  os  processos  a  seguir  sob  sua  relatoria:  DECISÃO  DE
DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO: O Conselho Superior, à unanimidade dos votantes,
acompanhou o voto do(a) Relator(a), pelo DEFERIMENTO do(s) citado(s) pedido(s) de
inscrição(ões)  de  promoção/remoção(ões):  6  -  Processo  nº  09.2023.00005479-4.
COMUNICAÇÕES: Dr. Alcides Jorge Evangelista Ferreira:  1) Propôs voto de pesar
ao Promotor de Justiça Dr. Nelson Ricardo Gesteira Monteiro em razão do falecimento de
seu genitor, o Sr. Francisco Maurício de Brito Monteiro;  2) Propôs voto de  pesar à  Sra.
Promotora  de  Justiça Dra.  Fernanda  Marinho  de  Andrade  Gonçalves em  razão  do
falecimento de sua genitora, a Sra. Maria Gláucia Gomes Marinho de Andrade; 3) Voto de
pesar  a  Sra.  Procuradora  de  Justiça Dra.  Vera  Maria  Fernandes  Ferraz em  razão  do
falecimento  de  sua  irmã,  a  Sra.  Yolanda  Dutra  Fernandes.  O  Conselho  Superior,  à
unanimidade dos votantes, aprovou a propositura ora formulada.  E  ncerramento  : nada
mais havendo a tratar, a Presidência agradeceu a presença dos Srs. Conselheiros e declarou
encerrada a Sessão às 14h04min, da qual eu, Dra. Flávia Soares Unneberg, Promotora de
Justiça e Secretária dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente ata,  que depois de lida e
aprovada, terá  dispensada sua assinatura, sendo considerada válida para todos os efeitos
legais a versão aprovada por este Colegiado.

JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO
Vice-Procurador de Justiça

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício

ALCIDES JORGE EVANGELISTA FERREIRA
Conselheiro

FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Conselheiro

ÂNGELA MARIA GÓIS DO AMARAL ALBUQUERQUE LEITE
Conselheira

PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Corregedor-Geral do Ministério Público 

EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Conselheiro
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FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Conselheiro

Dra. Ângela Maria Góis do Amaral Albuquerque Leite – foram contabilizados 4 (quatro)
processos a mais, apresentados extrapauta; 
Dr. Alcides Jorge Evangelista Ferreira – foram contabilizados 5 (cinco) processos a mais,
apresentados extrapauta; 
Dr. Francisco Osiete Cavalcante Filho – foi contabilizado 1 (um) processo, apresentado
extrapauta; 
Dr. Pedro Casimiro Campos de Oliveira  – retirado de mesa 1 (um) processo que estava
pauta, porém apresentou 1 (um) processo extrapauta;
Dr. Emmanuel Roberto Girão de Castro Pinto – foram contabilizados 5 (cinco) processos a
mais, apresentados extrapauta. 
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